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Processo :
TC/010549/2024

Objeto :Locação de fontes de energia ininterrupta, também denominados 
como UPS ou Nobreak, de várias potências, cada equipamento 
contendo um banco de baterias seladas VRLA (Valve-Regulated Lead-
Acid), com autonomia de 10 (dez) minutos, incluindo os serviços de 
instalação aos pontos da rede e os serviços mensais de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças, para atendimento a 
todos os computadores e monitores da rede do TCMSP e do Telão do 
Plenário

Relator :Conselheiro Presidente Domingos Dissei

ATA DE REUNIÃO Nº 029/2025
 ABERTURA E JULGAMENTO DA SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2025

No quarto dia do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se o 
Pregoeiro, Senhor CLÁUDIO VICENTE PALADINO BARONE – CPF nº 273.***.***-*5 e a sua 
Equipe de Apoio, composta por FABIANA BATAGLIA CASTRO, CPF nº 272.***.***-*0, GILSON 
DE NOBREGA, CPF nº 132.***.***-*0, JULIANA D’ALESSANDRO SIMIONATO, CPF nº 
269.***.***-*2 e PATRÍCIA NOGUEIRA CASTELLO, CPF nº 884.***.***-*8, para sistematizar 
todos os atos praticados na Sessão Pública do Pregão em epígrafe, nos moldes preconizados 
pela Portaria nº 042/SG/2020, de 30/07/2020, expedida pela Secretaria Municipal de 
Gestão, visando à padronização de publicações no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - 
DOC. 

Conforme autorização do Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo, publicada na página 272 do DOC do dia 18 de março de 2025, fundamentada no 
artigo 2º do Decreto Municipal nº 62.100/2022, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Instrução Normativa nº 2, de 27 de 
janeiro de 2023, a sessão foi aberta, no ambiente Compras.gov.br 
(https://www.gov.br/compras/pt-br/), em 04.04.2025 às 09h00, mediante o cumprimento 
de todas as formalidades legais para divulgação, adotando como critério de julgamento o 
“menor preço global”. Ao final da etapa de lances foi possível conhecer as empresas 
participantes: 

DANIEL MALTEZ PORTELLA, CNPJ nº 11.738.006/0001-87, com endereço na Rua Igaraté, 
631, Fundos, Marechal Hermes – Rio de Janeiro/RJ, que possui como proprietário: Daniel 
Maltez Portella, CPF nº 115.***.***-*7, e ofereceu proposta inicial no valor de R$ 
5.533.860,00;
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DELBRAS SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº 00.813.955/0001-68, com 
endereço na Rua Santo Antonio, 177, Galpão 02, Jordanópolis – Arujá/S.P, que possui como 
proprietária a Senhora Sonia Regina Vaccari Carlini, CPF nº 092. ***.***-*8, e ofereceu 
proposta inicial no valor de R$ 5.533.860,00;

ENERGYWORK COMERCIO E SERVICOS ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 
73.305.484/0001-50, com endereço na Estrada dos Três Rios, 1620, Freguesia (Jacarepaguá) 
– Rio de Janeiro/RJ, que possui como proprietária Marisa Fernanda Souza de Cristo, CPF nº 
498. ***.***-*0, e ofereceu proposta inicial no valor de R$ 7.164.840,00;

ENGEPAR SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ nº 41.936.226/0001-86, com endereço na Rua 
Guaipa, 51, Vila Leopoldina – São Paulo/SP, que possui como proprietária: Juliana Martins 
Pardal, CPF n 278.***.***-*3, e apresentou proposta inicial no valor de R$ 8.000.000,00;

GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA, CNPJ nº 28.956.477/0001-64, com endereço na 
Avenida José Hemetério de Carvalho, 602A, Centro – Paulo Afonso/BA, que possui como 
proprietário: Hazael de Souza Santos, CPF nº 000.***.***-*6, e apresentou proposta inicial 
no valor de R$ 5.500.000,00;

J. F. ALVES DE MORAIS LTDA, CNPJ nº 46.538.607/0001-20, com endereço na Rua Maranhão, 
145, Parque Laranjeiras, Flores – Manaus/AM, que possui como proprietário: José Francisco 
Alves de Morais, CPF nº 270.***.***-*7, e apresentou proposta inicial no valor de R$ 
5.533.860,60 

JOSÉ RESENDA CHAVES-TRANSPORTES, CNPJ nº 23.998.927/0001-68, com endereço na Rua 
Sonia Ribeiro, 660, Brooklin Paulista – São Paulo/SP, que possui como proprietário: José 
Resende Chaves, CPF nº 838.***.***-*4, e apresentou proposta inicial no valor de R$ 
15.000.000,00;

MGX SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 01.818.116/0001-03, com endereço na 
Rua Coronel Marinho Sobrinho, 77, Jardim Cachoeira – São Paulo/SP, que possui como sócios 
Washington de Melo Gomes, CPF nº 218.***.***-*6 e Wagner Gil da Costa, CPF nº 903. 
***.***-*5, e ofereceu proposta inicial no valor de R$ 5.500.000,00;

POS-DADOS COMERCIO E SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA LTDA, CNPJ nº 
57.334.195/0001-23, com endereço na Rua Brigadeiro José Vicente Faria Lima, 1611, Box 
046, Atibaia Jardim – Atibaia/SP, que possui como sócios: Pedro Américo da Silva Filho, CPF 
nº 081. ***.***-*3 e Pedro Ramos Melges, CPF nº 411. ***.***-*8, e ofereceu proposta 
inicial no valor de R$ 13.590.000,00;

RNL TRADE AND FACILITIES LTDA, CNPJ nº 15.655.026/0001-45, com endereço na Rua das 
Pitangueiras, 5, Edifício Easy, Norte (Águas Claras) – Brasília/DF, que possui como 
proprietário: Renan Rodrigues Moura, CPF nº 036.***.***-*4, e ofereceu proposta inicial no 
valor de R$ 5.696.556,1016
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TRANSFER SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ nº 07.140.762/0001-32, com endereço na Rua 
Padre Arnaldo, 211, Vila Silviania – Carapicuíba/SP, que possui como proprietário: Teodoro 
Tanganelli Junior, CPF nº 178. ***.***-*2 , e ofereceu proposta inicial no valor de R$ 
5.533.860,00;

VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES LTDA, CNPJ nº 20.324.748/0001-57, com endereço na 
Rua Euzébio Beltrão de Queiroz, 923, Pio X, Caxias do Sul/RS, que possui como proprietária: 
Vivian Massignani Mendes Pezzin, CPF nº 802.***.***-*7, e apresentou proposta inicial no 
valor de R$ 5.500.000,00.

Após a etapa de lances e fase de negociação foram obtidos os seguintes resultados: 

01. VLP NOBREAKS, com a proposta final de R$ 1.580.000,00;

02. TRANSFER SISTEMAS DE ENERGIA, com a proposta de R$ 1.789.359,00;

03. MGX SERVICE, com a proposta de R$ 2.569.900,00;

04. POS-DADOS COMERCIO, com a proposta de R$ 2.761.740,00;

05. J. F. ALVES DE MORAIS, com a proposta de R$ 5.499.999,00;

06. GHF TECNOLOGIA, com a proposta de R$ 5.500.000,00;

07. DELBRAS SERVICOS, com a proposta de R$ 5.533.860,00;

08. DANIEL MALTEZ, com R$ 5.533.860,00;

09. RNL TRADE AND FACILITIES, com R$ 5.696.556,1016;

10. ENERGYWORK COMERCIO, com R$ 7.164.840,00;

11. ENGEPAR SISTEMAS, com R$ 8.000.000,00 e

12. JOSÉ RESENDA CHAVES, com R$ 15.000.000,00.

Foi concedido o prazo de 02 (duas) horas para o envio da proposta, respeitado pela empresa 
VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES LTDA, conforme previsto no subitem 7.1 do Edital. A 
exequibilidade da proposta foi comprovada com a apresentação de declaração formal e 
apresentação dos valores de custo. Em atendimento aos subitens 8.1 e 8.2 do Edital foram 
verificados eventuais descumprimentos das suas condições de participação e de sua 
proprietária, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. Em razão da regularidade atestada foram analisados os 
documentos de habilitação encaminhados via sistema “Compras.gov.br”, em concomitância 
aos registrados no SICAF. A Sessão precisou ser suspensa para análise dos documentos 
apresentados e retornou as 9h00 do dia 08 de abril de 2025. 

A empresa VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES LTDA foi inabilitada por não conseguir 
comprovar a qualificação técnica exigida, conforme subitem 8.13.3.1 do Edital, ao 
apresentar atestado de capacidade técnica sem o devido registro no órgão competente. Ato 
contínuo, o Pregoeiro convocou a empresa subsequentemente melhor classificada, 
TRANSFER SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, para apresentar a sua proposta atualizada, o que 
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ocorreu tempestivamente. Aprovada pela área técnica, a proposta foi considerada 
classificada. Tendo em vista o integral cumprimento das normas definidas em edital e 
atestadas as condições de participação, a empresa TRANSFER SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 
foi habilitada no certame. O prazo para manifestação de interesse motivado na interposição 
de recursos foi aberto. As empresas GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA e VLP 
NOBREAKS E ESTABILIZADORES LTDA demonstraram interesse em recorrer, tendo até o dia 
11 de abril de 2025 para apresentarem as suas razões. O prazo para as contrarrazões 
encerrar-se-á no dia 16 de abril de 2025.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e 
membros da Equipe de Apoio.

CLÁUDIO V. PALADINO BARONE
Pregoeiro 

FABIANA BATAGLIA CASTRO 
Equipe de Apoio

GILSON DE NOBREGA 
Equipe de Apoio

JULIANA D’ALESSANDRO SIMIONATO 
Equipe de Apoio

PATRÍCIA NOGUEIRA CASTELLO
Equipe de Apoio
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